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Projeto de Lei n.º 086/2016

Mensagem Executiva 005/2016
Emenda Modificativa n.º ______ 

Modifica, nas metas e estratégias do Plano Municipal de Educação, constantes no Anexo Único do Projeto de Lei 086/2016, a tabela do item I, subitem 1.1. 
Art. 1º - Fica modificado, nas metas e estratégias do Plano Municipal de Educação, constantes no Anexo Único do Projeto de Lei 086/2016, a tabela do item I – Níveis de Ensino, subitem 1.1 – Educação Infantil, nos seguintes termos:
§ 1º - Suprime-se a Ação 2.5.

§ 2º - Acresce-se as seguintes Ações:

I. “Ação 2.7. Extinção progressiva dos cargos de monitor, atendente, agente educador infantil, entre outros, no âmbito do Sistema Municipal de Educação, mesmo que ocupados por profissionais concursados em outras secretarias ou na Secretaria de Educação, em conformidade com a Política Nacional de Educação Infantil.”

II. “Ação 2.8. Transferência dos servidores públicos para o quadro suplementar sem perda ou prejuízo do trabalhador.”

III. “Ação 2.9. Garantia do pedagogo, concursado, em período integral, nas Unidades Municipais de Educação Infantil que funcionem integralmente.”

IV. “Ação 2.10. Migração dos professores do regime de 24 horas para o regime de 40 horas, de acordo com o interesse e disponibilidade dos professores da rede municipal de educação de Niterói. Inicialmente, contemplando os profissionais que atuam nas Unidades que atendem em horário integral.”

V. “Ação 2.11. Garantia nas Unidades de Educação Infantil da rede Municipal de Educação da presença dos profissionais de educação física, de artes e música para atender aos alunos de 0 (zero) a 5 (cinco) anos.”

VI. “Ação 2.12. Manutenção, consolidação e devida regulamentação, no âmbito da educação infantil da rede pública municipal de Niterói, do conceito de bidocência (dois professores por grupo de referência).”

VII. “Ação 2.13. Garantia no âmbito da educação infantil da rede pública municipal de Niterói, de equipes pedagógicas completas e equipe de funcionários, em todos os cargos.”


VIII. “Ação 2.14. Uma vez implementadas as bibliotecas escolares em todas as escolas de ensino fundamental, no prazo estabelecido pela Lei. 12.244, implementar gradativamente bibliotecas escolares em todas as unidades de educação infantil da cidade, até o fim do prazo de vigência deste plano.”

Plenário Brígido Tinoco, 19 de maio de 2016.

Renatinho PSOL                                                           Henrique Vieira

Paulo Eduardo Gomes
Justificativa
A presente Emenda tem por objetivo adequar o Projeto de Lei 86/2016 ao texto final aprovado na 3ª Conferência Municipal de Educação, realizada em 2015.
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